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Proposta de resolução

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 1
Citação 3 bis (nova)

- Tendo em conta o documento do BEI intitulado "Development Impact Assessment 
Framework of IF Projects",

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 2
Citação 3 ter (nova)

- Tendo em conta as negociações em curso sobre a revisão do mandato conferido ao 
Banco Europeu de Investimento para a concessão de empréstimos externos,

Or. de
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Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 3
Considerando C bis (novo)

C bis. Considerando que o BEI está a rever actualmente a sua política em matéria de 
acesso do público à informação, a qual deverá ter em conta os requisitos resultantes 
da aplicação, às instituições comunitárias da Convenção de Aarhus sobre o acesso à 
informação, a participação do público na tomada de decisões e o acesso à justiça no 
domínio do ambiente,

Or. en

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 4
Considerando E

E. Considerando que o BEI, no que respeita à concessão de créditos fora da UE,
concretiza no seu novo "Development Impact Assessment Framework" de forma 
louvável o apoio manifestado na sua Declaração Ambiental de 2004 relativamente à 
"Declaração Internacional da Banca sobre Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável", do UNEP, e aos "Princípios do Equador", pelo menos no que toca 
aos projectos no âmbito da Facilidade de Investimento do Acordo de Cotonu,

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 5
N.º 2

2. Congratula-se com o facto de o BEI apoiar os objectivos políticos de 
desenvolvimento da União Europeia, definidos no Acordo de Cotonu e nos oito ODM, 
e estabelecer no seu novo “Development Impact Assessment” como condição para a 
concessão de crédito para projectos no âmbito da Facilidade de Investimento a 
relevância dos projectos candidatos para a consecução dos ODM; insiste, contudo, na 
necessidade de estender estes critérios a todos os projectos apoiados pelo BEI em 
países em desenvolvimento;

Or. de
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Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 6
N.º 3

3. Solicita ao BEI que, para a avaliação dos resultados dos seus projectos, adopte 
também os indicadores-chave definidos pela Comissão relativos aos ODM e os 
integre no seu "Development Impact Assessment Framework"; recomenda ao BEI 
a criação de uma unidade de avaliação independente que responda unicamente 
perante o Conselho de Administração, para ir assim ao encontro dos requisitos 
definidos pelos bancos multilaterais de desenvolvimento;

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 7
N.º 4 bis (novo)

4 bis. Felicita o BEI pela assinatura do Memorando de Entendimento com a Comissão e o 
Banco Mundial em Maio de 2004 e exorta-o a intensificar igualmente a 
coordenação dos objectivos, dos critérios e da metodologia com as Instituições 
Europeias de Financiamento do Desenvolvimento (IEFD), bem como a reforçar a 
colaboração na rede Interact, a fim de garantir a complementaridade entre os 
financiamentos do BEI e as medidas adoptadas pela Comissão e pelos 
Estados-Membros;

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 8
N.º 4 ter (novo)

4 ter. Congratula-se com a constituição da empresa European Financing Partners S.A. 
pelo BEI e 10 dos parceiros IEFD e insta o BEI a procurar realizar novos projectos 
de financiamento comunitário com outras instituições de financiamento do 
desenvolvimento e, designadamente, a analisar modelos de partilha de risco através 
da assunção de uma tranche de perdas de primeiro grau;

Or. de
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Alteração apresentada por Nirj Deva

Alteração 9
N.º 4 quater (novo)

4 quater. Recomenda que a Comissão e o BEI proponham ao Conselho e ao 
Parlamento, no quadro da preparação das futuras perspectivas financeiras 
da UE e da próxima geração de mandatos externos do BEI, uma nova 
abordagem e organização integradas e para a programação e prestação de 
ajuda externa da UE; esta proposta deverá permitir a optimização de 
eventuais sinergias criadas entre recursos humanos e financeiros da 
Comissão, do BEI e de organismos bilaterais de desenvolvimento, bem como 
visar uma melhoria da eficácia, coerência, transparência e visibilidade 
globais da ajuda externa da UE, nomeadamente tendo em vista a 
concretização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio;

Or. en

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 10
N.º 5

5. Felicita o BEI por, na sequência do acompanhamento dos projectos, já ter em conta as 
posições das ONG e da opinião pública; exorta-o, contudo, a realizar a consulta 
correspondente logo na fase de análise com vista a uma eventual concessão do crédito 
(“pre-appraisal”), de forma a aumentar a participação e aceitação locais, e a 
transmitir os resultados dessa análise à Comissão e aos Estados-Membros;

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 11
N.º 11 bis (novo)

11 bis. Insta o BEI a fazer um maior uso do instrumento de bonificação dos juros previsto 
no Acordo de Cotonu, a fim de permitir aos países em desenvolvimento endividados 
a realização de investimentos no domínio dos serviços de interesse geral;

Or. de
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Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 12
N.º 12

12. Solicita ao BEI que desenvolva o seu departamento "Inspectorate General", de 
forma a torná-lo um mecanismo de reclamações independente que possa ser 
contactado directamente no que respeita a todos os critérios de aprovação de 
projectos, sem necessidade de recorrer ao Provedor de Justiça Europeu, estando 
assim aberto também às pessoas a quem se destinam os projectos implementados pelo 
BEI nos países em desenvolvimento, e não apenas aos cidadãos da UE;

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 13
N.º 12

O n.º 12 é inserido após o n.º 21, passando a n.º 21 bis (novo).

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 14
N.º 15

15. Espera que o BEI, com base nas experiências positivas dos seus primeiros projectos, 
intensifique visivelmente a sua actividade na área do microcrédito, fomentando, em 
particular, o desenvolvimento de actividades independentes pelas mulheres; exorta o 
BEI a seguir, neste contexto, as recomendações elaboradas pelo Grupo Consultivo 
de Assistência aos Mais Pobres (CGAP) em colaboração com a Comissão;

Or. de

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 15
N.º 19 bis (novo)

19 bis. Insta o BEI a alinhar o seu "Development Impact Assessment Framework of 
Investment Facility Projects" com as normas internacionais de avaliação do 
desenvolvimento, bem como a facilitar a inclusão de comentários do Parlamento 
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Europeu e da sociedade civil internacional neste processo de revisão;

Or. en

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 16
N.º 20 bis (novo)

20 bis. Exorta o BEI a assegurar que a concessão de empréstimos nas regiões ALA e ACP 
seja acompanhada de medidas que visem melhorar a sustentabilidade ambiental dos 
empréstimos, nomeadamente através de:

- um financiamento de projectos nas quatro categorias ambientais do BEI, 
incluindo, em particular, projectos de protecção do ambiente natural;

- uma avaliação de todos os projectos hidroeléctricos numa fase inicial do ciclo do 
projecto, tendo em conta as directrizes da Comissão Mundial de Barragens 
(WCD);

- uma suspensão gradual da concessão de empréstimos para a extracção ou o 
transporte de petróleo e sua suspensão imediata para o desenvolvimento de 
grandes projectos de extracção de carvão nos países ALA e ACP, em 
conformidade com a resolução do Parlamento Europeu sobre as indústrias 
extractivas (2004). O BEI deverá ainda realizar estudos de impacto na pobreza 
para todos os projectos no domínio das indústrias extractivas e exigir aos 
beneficiários o respeito das normas internacionais em matéria de transparência 
das receitas e boa conduta das empresas;

- um aumento dos empréstimos no sector da água, tendo em conta os Objectivos 
de Desenvolvimento do Milénio, passando dos actuais 3% concedidos aos países 
ACP e 8% aos países ALA para, pelo menos, 20% da sua carteira de 
empréstimos regional, designadamente através da concessão de empréstimos às 
empresas locais para a realização de microprojectos sustentáveis;

− um aumento dos empréstimos concedidos para projectos de energias renováveis 
em regiões ACP e ALA, reflectindo o compromisso global assumido pelo BEI no 
sentido de que os empréstimos concedidos para energias renováveis deverão 
representar 15% da carteira total de energia até 2006 e 50% até 2010;

Or. en
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Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 17
N.º 20 ter (novo)

20 ter. Insta a Comissão a apoiar um aumento dos empréstimos do BEI a favor de 
projectos ambientais em regiões ALA e ACP, através da concessão de bonificações 
de juros de 3%, à semelhança do que é já uma prática bem sucedida no âmbito do 
programa MEDA, e de 5% para projectos que envolvam fontes renováveis de 
energia;

Or. en

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 18
N.º 22

22. Solicita ao BEI que, ao conceder créditos a países em desenvolvimento, aplique uma 
gestão de risco menos conservadora, que poderá passar pela canalização dos lucros 
de projectos financiados com verbas destinadas ao desenvolvimento disponibilizadas 
pelos Estados-Membros para um fundo de risco, que lhe permita financiar um 
maior número de projectos de risco muito elevado; insta o BEI a recorrer ao 
instrumento de tranches subordinadas nos projectos de alto risco a serem 
financiados pela Comunidade;

Or. de

Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 19
N.º 24

24. Solicita ao BEI que, com vista a optimizar a promoção das pequenas e médias 
empresas, crie uma presença directa no local, passando a utilizar plenamente os 
recursos de que dispõe para a gestão da facilidade de investimento, e que, além 
disso, pondere a possibilidade de organizar a negociação do crédito a este círculo de 
clientes através de instituições, constituídas por técnicos externos, que desempenhem a 
função de clearing house, a fim de permitir aos beneficiários do crédito tirarem 
melhor partido das condições favoráveis do Banco, numa situação comparável à de 
um banco de investimento dedicado ao capital de risco e, ao mesmo tempo, que crie 
uma linha de crédito destinada a fomentar o sector da banca privada local;

Or. de
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Alteração apresentada por Gabriele Zimmer

Alteração 20
N.º 26 bis (novo)

26 bis. Solicita à Comissão que lhe apresente, até Setembro de 2005, um relatório 
intercalar sobre o estado das negociações referentes à avaliação do mandato 
conferido ao Banco Europeu de Investimento para a concessão de empréstimos 
externos;

Or. de

Alteração apresentada por Frithjof Schmidt

Alteração 21
N.º 26 bis (novo)

26 bis. Insta a Comissão a elaborar, até ao final de 2005, um estudo sobre as possibilidades 
financeiras, políticas e legais de reforçar o mandato de política de desenvolvimento 
e as operações de concessão de crédito do BEI através da criação de uma facilidade 
de crédito separada, enquanto entidade específica do Grupo BEI, sem descurar a 
necessidade de manter a notação de crédito AAA para o Grupo BEI;

Or. en


	561206pt.pdf
	561206pt.doc


